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PEDIDO DE IMPUGNAçÃO &orrrieiFei 
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Ilmo. Sr. Presideote da Comissâo de licitaçâo - Cli,

RCf. : CONCORRÊNCIÁ PÚBLICÂ N" 2O2I.O6.O8.O1CP

JJ. LOC,C.COES & CONSTRUCOES EIRELI - ME, pessoa jurídica cle direito pdvado inscrita no

CPFi CNP-J sob n' 18.866.41 110ü)1-20, com se<le lr-rcalizada na Rua José Pedro de Paiva, s/n", Bairro Vila Campos,

Renutaba-Ce. CEl'] 62260-000, ÍIestc ato representada pelo setr re?resentante legal Sr.(a) FRÀNCISCO DO VÀLE

PINTO JUNIOB" Brasileiro, Scrlteiro, Ernpresário, pofiador do llsglst{, geml rf.: 20010t002406E-2, crnitrdo pela SSP-

CE, hscrito no CPF n".: 014.652,48r-74,reeidente na Rua Ântônio Pinto, Bairro Caixe D'água, sfn', Reriutaba -
Ceará, CF,P:62.260-000, a frm tle interpor a presente IMPUGNAÇÃO eO EDITÂL, o quer faz pelas seguinres

razões:

PRELIMINARMENTE

I . DA TEMPESTTVIDÂDE DÂ IMPUGNÀçÃO

O artigri 41, §2", da Lei nt> 8.666/93, que instiruiu normas prais para os procedimentos licitatórios,

prescreYe que qualquer cidadâo é parte legitima para impugnâr editâl de licitação por iÍÍegulaÍiclacle na apiicaçào

desta I-ei, devendo protocoiar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixacla p^ra Àabertura dos enrekrpes

cle habilitaçâo, devendo a Ádmiristração julgar e rcsponder à impugnaçàr-r em até 3 (três) dias útcis, sem prejuízo

cla faculdade prevista no § io do art- 113.

A data da sessão cio Cefiame está marcada?arz ocol'rer no dia 15/$9/2AZl, temos portâÍlto que a data

limitc para irnpugxraçào é 13/0912ü21 rÍessa forma esta impugnação encaminhada em 11/09/2AZl, dcve ser

considerada tempcsfiva.

II - DO§ T'ATO§

O l\{unicípio de Barnrqúrha/Cli, atra\és da Secretaria de Itfraestnrturâ publicou o edital da Concorrência

Pública N'2021.06.08.01CP, cufo obieto é CON'rRÂTÂÇÀO DE Et\{pRES;\ PÀRÂ I]XECU'IÂR OS

SI1RVIÇOS DIi I.IÀ,IEZÂ, COLETÂ Lr TRÂN§PORT'E, D(} LIXO NO r{UNICÍptO »r BÂRROQUrNFr.,\,

DÍ1 INTERES§I1 DA SECRETÂRIÂ UUNTT:ITEL DT.] INF'R-{E,ST'ITUI'URÀ I.i SIiRVIÇOS PÚBT,ICOS,

DFl, Â(-OI{DO COM IISPECIFI(.,{ÇÔI1S CONSTÂNTES Nt) PII(UIiTO gÁStCo, com data cle abertura

das propr:stas marcada paÍa o ü^'15/ü9/2021, às 09:00FIrs"
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A impugnante tomou conhecimento da referida concorrência pública, analisou ,*or, hSilgllrtf"
coostantes no edital' oportunidade em que vcriEcou cliversa-s falhas no proieto Básico de Engenharia.

III - DO TUÉNITO E IRREGUI-AEIDÂDES CONS'TANTE§ DO EDITÂL
Âo analisar as e-rigêtrcias feitas no instrumeÍrto conrocatório, percebeu-se a existência de qliversos r-ícicrs

na elabc"'raçào do Proicto Básico de Hngenharia, tais falhas impossibilitam a elaboração da proposta de llreços
dos licitaates interessados:

1. FÂLHA NO CÁLCULO DA QUANTIDÀDE DE R.E§ÍDUoS A sER CoLETADo
(roN.lDrA):

No memorial descritivcr foi pontuado uma estimatir.a 0r9okg/hab /dia, petfazendg , r.alor apr'xima6o
de 9,00 Tbn'/Dia' ü() entânto, ccnsiderando que â população iàfbrrnada segrxrdo o memorial clescriti'' é de

15.044 [Iab', aplicandt;-se matemátrca básica, é possír-el aferir que nào se aproxima do consumo méqlic:

considerado a cima. Portantr: fzz-se necessário a corrcçào da estimatir-a da produçào de li:ro por dia.

*flür.,RkÍl4NrRÂr§rmm*A§§imqrÉHj0[,{s§ ... *
rxupçâo urbana.

fi tamUem preciso c"rtimar o ilún*ro de hatritantes. tânto de todas a§ {imrs monitüradês,
gusÍrlo dw setores eÍn qüc a cidads foi suhdividida com a Íinalid& de cxpandir a

ítÍtlo§tra.

No caso de município. nâo Jrossívgl adotar nenhum dos deiis pmcedimentos acima.

âdstândo-§e o vôlor genúrieo cquivalentc a 0.9ühsylrah/dia ç que con€sponde a
aprnximarlernente 9 torr,-dia" lsso corrcrponde à rnrdia dos municípios marsnses e é
relativo ao lixo pnrv*nicute drs residêncins e comércias. excluindo os gmÍde§

geradores. ou scj& acima rle l00lirodrJia.

2. FÂHÂ NO TEMPO GÀ§TO NO TRÀNSPORTE POR YIÀGEM:
() (,álculo do tempo gâsto, por vi4gem, corll o trarrsporte do local de coleta ao local tle ciestinaçâo final

dos resi<iuos;

Itcm'I'1 T'empo ga§to com o acesso, a dcscarga do rcsíduo e a saícIa do local cle destinação (h) o ralor
aplicarJo é cle 0'21-I, como também oão há aenhuma formulação que expresse este resultailo, suponharaos que

fenha sido utilizado a feirmula da fisica básica da relocidacle escalar métlia, onde temos:

AV=A§/ÀI'.: A'f= A§/AV. : AT'= 5,8Km/0,ZfL: A'I= 0,i45 l-{

onde tem-se:

ÀV: Velocidade escalar média

À.§: lispaco médio percorridcr

Al': Tempo méclio do percurso
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Portanto íaz-se necessário a correçã<-r do tevnpo sFsto no transporrc pr,í \r128em
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3. CÁLCULO DÂ CÂPÀCIDADE DE CÂRGA POR VIÂGEM (fON.):
o cálculo dc capacidade de carga por r,iagem (ton.) nâo está claro e não apresentâ como se chegou aqs

coeficientes de cada tÍânspoÍte. Senclo necessário a rcformuiação cla capacidade de cargâ ou a apresentaçã, de
informeçucs claras e precisas.
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4. FROTÂ NECES§ÁRIA PÂ§Â COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDCI§:
Nâo houve clareza no dimensioflamefita da frota necessária para coleta de residucls Sóiitios, não sendo

apresentado dados ou formulação que corresponda ao quantitativo da frota exigirÍa. No N{emgrial tiescritirr: cita
um le1'ântamento dc ruas à serem atendidas pâÍa Ç()mpor as quantida<ies de ruas para r.arriçâo c c<;leta rcgular,

oncle este dado é consideradc,? E como é aplicadoi

F

l)iante do exposto, de f<rrma a possibiütar a formulação da Proposta de Irreços cle lorma segura 63 com

inkrrmações claras, faz-se necessários as correçôes aos itcrrs questionados.

rV - DO PEDIDO

DiaÍrte do expt.rsto, espeÍaÍnos que âs razÕes apresenradas sejam analisadas, para que seia realizada a
correção neccssária ora apontada, e, ao final, seja iu§ado PROCÊDENTE o preseírte pediclo, clevendo alterar

o Projeto l)ásico de Engenbaria nos questionados, reabdndo L) ptaz,o inicialmcnte estabelecicl;, tenclo em r.i.sta
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que o mesÍno interferem diretamente no universo de propostas, conforme dispclsto no Ârt. 21, §4", da lei
8.666193,

Não sendo e§te o entendimento elesta comissão, requrÍ-se, que a presente Impugnação seja encamiohacla
à autoridade c.)mpetente.

§olicitamosqueoiulgamentoprtrfericlosejaencaminhador,..iaemail:j@ou
u.-hatshapp: (SS) 999763092.

Nesses'I'ermos,

Pede Defedmenro.

RERTUT',AB,\,/CF], 10 DE SETEMBRO DE 2t)21.

Francisco Vale
R(i:
CPF: 014"652.-t8-3,7
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